TERCEIRO ADITIVO A ESCRITURA DA 1* EMISSAO PUBLICA DE DEBENTURES
CONVERSIVEIS EM ACOES, EM SERIE UNICA, DA ESPECIE SUBORDINADA, DA
NOVAMARLIM PETROLEO S.A.

PREAMBULO

Pelo presente instrumento, (i) NOVAMARLIM PETROLEO S.A., sociedade por
agdes com sede e foro na Cidade de Maca¢, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Elias
Agostinho, 665, sala E-102, Imbetiba, inscrita no CNPJ sob o n°® 04.668.779/0001-79, neste
ato representada na forma de seu Estatuto Social (a “Emissora”); e (ii) representando a
comunhfio dos debenturistas adquirentes das debéntures objeto da presente emissdo (os
“Debenturistas”), PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., institui¢@o financeira autorizada
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade de Sdo Paulo, Estado de Séo
Paulo, na Avenida Paulista, n° 2.439, 11° andar, inscrita no CNPJ sob o n°
00.806.535/0001-54 neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (o “Agente
Fiduciario”), vém por esta e na melhor forma de direito firmar o presente Terceiro Aditivo
a Escritura da 1* Emissdo Publica de Debéntures Conversiveis em Ag¢des, em Série Unica,
da Espécie Subordinada, da NOVAMARLIM PETROLEO S.A. (o “Terceiro Aditivo”),
contendo as seguintes clausulas e condigdes: '

CONSIDERANDO

Considerando que a Emissora e o Agente Fiduciario celebraram, em 16 de
novembro de 2001, a Escritura da 1° Emissdo Publica de Debéntures Conversiveis em
Agdes, em Série Unica, da Espécie Subordinada, da NovaMarlim Petréleo S.A., a qual foi
aditada em 13 de dezembro de 2001 e em 14 de janeiro de 2002 (a “Escritura”);

Considerando que a totalidade dos acionistas da Emissora, em assembléia
geral extraordinaria realizada em 01 de outubro de 2002, aprovou, de forma unénime,
proposta de alteragdo da Escritura, no sentido de autorizar a conversdo facultativa de até
metade do total de debéntures, detidas por cada debenturista, em debéntures de nova série,

a ser criada;

Considerando que a totalidade dos Debenturistas da 1* emissdo, em
assembléia geral realizada em 01 de outubro de 2002, aprovou, também de forma unanime,
alterar a Escritura para: (i) permitir, mediante o desdobramento da atual série Unica em duas
séries, a conversdo facultativa de até metade do total de debéntures, detidas por cada
debenturista, em debéntures de nova série, a ser entfio criada; (ii) contemplar a criag¢do da 2°
série de debéntures conversiveis em agdes, da espécie subordinada; e (Aii) regular os direitos
das debéntures dessa nova série nos termos deste Terceiro Aditivo; 4/,
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Considerando que na assembléia geral de Debenturistas acima mencionada
titulares de 1.378 (um mil, trezentas e setenta e oito) debéntures consignaram interesse na
conversdo a que alude o item (i) do 2° Considerando, equivalendo, portanto, a possibilidade
de conversdo de 689 (seiscentas e oitenta € nove) debéntures;

Considerando que os Debenturistas que ndo se manifestaram favoravelmente
ao exercicio do direito de conversdo renunciaram expressa, irrevogavel e irretratavelmente
a essa faculdade;

Considerando que a Comissdo de Valores Mobilidrios (a “CVM”) ndo
apresentou obste a opera¢do desde que a mesma contemple série de procedimentos
consubstanciados no OF{CIO/CVM/SRE/GER-2/N° 910/2002, de 25 de julho de 2002;

tém as partes entre si justo e acordado celebrar o presente Terceiro Aditivo que se regera
pelas clausulas a seguir estipuladas:

CLAUSULA I. INTERPRETACAO

Salvo se de outra forma definido neste Terceiro Aditivo, os termos em letras maidsculas
terdo o significado a eles atribuidos na Escritura.

CLAUSULA II. CRIACAO DA NOVA SERIE DE DEBENTURES

2.1 Deliberacdes Societarias e dos Debenturistas. Com base nas deliberagdes tomadas
na (i) Assembléia Geral de Acionistas realizada em 01 de outubro de 2002; e (ii)
Assembléia Geral de Debenturistas realizada em 01 de outubro de 2002, a Emissora € o
Agente Fiduciario, neste ato, aditam a Escritura para criar uma nova série de debéntures. As
debéntures da nova série sdo denominadas “Debéntures da 2* Série”, sendo as debéntures
da série unica original denominadas “Debéntures da 1° Série”. As Debéntures da 1% e da 2°
Séries sdo conjuntamente denominadas “Debéntures”.

2.2  Conversdo das Debéntures. As Debéntures da 2° Série decorrem da opg¢do de
conversdo de até metade das Debéntures da 1® Série, por parte de seus respectivos titulares,
nos termos das deliberagdes tomadas na Assembléia Geral de Debenturistas mencionada no
item 2.1 acima. Os seguintes Debenturistas manifestaram seu interesse na conversido de
metade das Debéntures de que sdo titulares, tendo os dgmais Debenturistas expressa,
irrevogavel e irretratavelmente renunciado a tal direito:
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DEBENTURES
de que séo titulares | a serem convertidas |que niio serdo convertidas
(nova 2° Série) (nova 1* Série)
Fundagdo Vale do 520 260 260
Rio Doce de ]
Seguridade Social -
Valia
Fundagao Petrobras 728 364 364
de Seguridade Social
— Petros
130 65 65
TOTAL 1.378 689 689

2.3 Retroatividade dos Efeitos da Conversdo. Todos os efeitos da conversdo das
debéntures indicadas no item 2.2 retroagem a 15 de junho de 2002, data de emissdo das
Debéntures da 2° Série, observando-se o disposto na Clausula III deste Terceiro Aditivo.

2.4  Pagamentos devidos na primeira Data de Pagamento da Remuneracdo. As partes
acordam que na data de emiss3o das Debéntures da 2* Série todas as Debéntures faro jus a

remuneragio estipulada nos itens 4.2 € 4.2.1 da Escritura.

2.5  Amortizacio _do_Principal. As partes acordam que na data de emissdo das
Debéntures da 2* Série ndo havera a amortizagio de principal prevista no item 4.6.1 em
relagdo a esses titulos, que serdo amortizados conforme definido neste Terceiro Aditivo,
(item 4.6.1(b) da Escritura conforme aditada).

CLAUSULA III. CARACTERISTICAS E DIREITOS DAS DEBENTURES DA 2" SERIE

3.1 Valor Nominal Unitario. Para todos os efeitos o Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 2 Série é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na data de emissdo, 15 de junho
de 2002.

3.2 Quantidade de Debéntures. Em virtude da conversdo mencionada na Clausula II, a
2 Série da Emissdo compde-se de 689 (seiscentas e oitenta e nove) Debéntures da 2° Série

Debéntures da 1* Série, conforme indicado no quadro abaixo
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1* EMISSAO
ANTES DA CONVERSAO DEPOIS DA CONVERSAQ
Série Unica 2.353 1® Série 1.664
' 2* Série 689
TOTAL A 2.353 TOTAL 2.353

3.3  Prazo de Vencimento. O prazo de vencimento das Debéntures da 2* Série sera de 84
(oitenta e quatro) meses a contar de 1° de julho de 2002, ou seja, 1° de julho de 2009.

3.4  Conversibilidade. As Debéntures da 2* Série serdo conversiveis em agdes ordinarias
representativas do capital social da Emissora nas mesmas condigdes estipuladas no item
4.1.9 da Escritura.

3.5  Espécie e Forma. As Debéntures da 2° Série serdo (i) da espécie subordinada, ndo
contando com garantia, nem preferéncia; e (ii) da forma nominativa” escritural, sendo o
Banco Itat S.A. o responsavel pela escrituragio.

3.6 Remuneragio. A partir de 15 de junho de 2002, exclusive, as Debéntures da 2° Série

fardo jus a remuneracgdo descrita neste item (a “Remuneracdo da 2° Série”). A Emissora
J . . .
pagara a Remuneragdo da 2* Série anualmente, sempre no dia 1° de julho de cada ano, a

partir de 2003, até 1° de julho de 2009, inclusive (cada uma dessas datas, a “Data de
Pagamento da Remuneraciio da 2° Série”). A Remuneragdo a ser paga em 1° de julho de
2003 sera calculada pro rata temporis a partir de 15 de junho de 2002, exclusive.

(a) Atualizacdo.

(i) As Debéntures da 2° Série terdo seu Valor Nominal Unitario
atualizado a partir de 15 de junho de 2002, exclusive, pela variagdo do IGP-M ~
indice Geral de Pregos - Mercado, apurado e divulgado pela Fundagio Getulio
Vargas (“IGP-M”), calculada de forma pro rata temporis por dias uteis, se
necessario. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da 2* Série sera atualizado

pela seguinte formula:

dup; dupy dupy

dut dut dut,,
VNa=VNeX'_| ﬂ ! X .N_IZ_ : X X NIn
| NI NI, NI

0 n-1

onde:
]

VNa = Valor Nominal Unitério das Debéntures da 2°* Série atualizado;, a‘j.\
fﬁ Ij ) -



VNe = Valor Nominal Unitario das Debéntures da 22 Série, no caso do vencimento
do primeiro Periodo de Capitalizag@o da 2°* Série, ou saldo ndo amortizado do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 2* Série na data de vencimento de cada Periodo
de Capitalizagdo, no caso dos demais Periodos de Capitalizagdo da 2° Série;

NIy = valor do numero-indice do més anterior a0 més de inicio de atualizag3o;
NI, = valor do numero-indice do més de inicio de atualizagio;
», , .
NI; = valor do nimero-indice do més subseqiiente ao més de inicio de atualizagio;

NI, = valor do numero-indice do més anterior a0 més de atualizagdo utilizado até a
data de aniversario da Debénture da 2* Série. Apés a data de aniversario, valor do
numero-indice do més de atualizagdo. Considera-se como més de atualizagdo o
compreendido entre duas datas de aniversario consecutivas € data de aniversério
como sendo o dia da data de vencimento da Debénture da 2° Série;

“ ”»”,

NI;.; = valor do numero-indice do més anterior a0 més

dup = numero de dias uteis da ultima data-base, sendo esta a data de aniversério em
cada més, até a data de atualizagdo;

dut = nimero de dias uteis contidos entre a dltima e a proxima data-base.

(i) Caso no més de atualizagio o numero-indice ndo esteja ainda
disponivel, sera utilizada a ultima variagio disponivel do indice de pregos em
questdo, conforme a férmula a seguir:

NI n-1
NI n-2

(iii) O IGP-M devera ser utilizado considerando-se idéntico nimero de
casas decimais daquele divulgado pelo érgdo responsavel por seu calculo.

(iv) A aplicagdo do IGP-M incidird anualmente. As Debéntures da 2°
Série fardo jus ao pagamento integral da atualizagdo nas mesmas datas em que
forem pagos os Juros, ou seja, nas Datas de Pagamento da Remunerag3o da 2° Série.

(v) No caso de extingo ou impossibilidade legal de aplicagdo as
Debéntures da 2* Série do IGP-M, sera utilizado em sua substitui¢do o pardmetro
legal que vier a ser determinado, se houver. Caso n#o haja substituto legal, o Agente
Fiduciario dever4, no prazo maximo de 30 (trinta) dias a contar do evento, realizar a
Assembléia Geral de Debenturistas (no modo e prazos estipulados no artigo 124 da
Lei n° 6.404/76), para a deliberagdo, de comum acordo com a Emissora, observada a
regulamentagdo aplicavel, do novo pardmetro de atualizagdo das De ,ﬁL tures da 22
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(vi)  Na auséncia de critério legal, a mesma Assembléia deliberara sobre a
atualizagfio a que as Debéntures da 2° Série fario jus no periodo compreendido entre
a data da ultima Data de Pagamento da Remunerag8o da 2° Série apurada e a data da
aludida Assembléia.

(vil) Se na data de vencimento de quaisquer obriga¢des pecunidrias da
Emissora relativas as Debéntures da 2° Série ndo houver divulgagio do IGP-M, sera
aplicado o tltimo numero-indice divulgado, calculado pro rata temporis por dias
uteis, se necessario, ndo sendo devidas quaisquer compensagdes entre a Emissora e
os Debenturistas quando da divulgagdo posterior do nimero-indice que seria
aplicavel. Se a ndo divulgagdo do nimero-indice for superior ao prazo de 10 (dez)
dias anteriores ao do vencimento da obrigagdo, aplicar-se-4 o disposto nos
paragrafos acima quanto a defini¢do do novo par@metro de atualizagdo das
Debéntures da 2° Série.

(viii)) Em qualquer hipétese mencionada neste item, caso ndo haja acordo
sobre o novo parimetro de atualizagdo entre os Debenturistas representando no
minimo 2/3 (dois tergos) do total das Debéntures da 2° Série em circulagdo € a
Emissora, as Debéntures da 2° Série deverdio ser resgatadas na sua totalidade, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realizagdo da Assembléia Geral de
Debenturistas, pelo seu Valor Nominal Unitrio atualizado acrescido da
Remuneragio da 2* Série devida até a data do resgate, calculada pro rata temporis
por dias uteis, a partir de 15 de junho de 2002 ou da ditima Data de Pagamento da
Remuneragdo da 2* Série, conforme o caso. Para célculo da atualizagdo aplicavel as
Debéntures da 2° Série a serem resgatadas nos termos deste paragrafo, sera utilizado
o ultimo numero-indice disponivel. O resgate ao qual se refere esta cldusula néo sera

acrescido de prémio de qualquer natureza.

(b)  Juros Remuneratérios. As Debéntures da 2* Série fardo jus a Juros
Remuneratérios pagéaveis nas Datas de Pagamento da Remuneragdo da 2* Série.

(1) Os Juros Remuneratérios das Debéntures da 2* Série serdo pré-
fixados a taxa de 12,25% (doze virgula vinte e cinco por cento) ao ano (ou 14,62%
(quatorze virgula sessenta e dois por cento) ao ano, no caso do primeiro Periodo de
Capitalizagdo (abaixo definido)), incidentes sobre o saldo ndo amortizado do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 2* Série atualizado, calculados cumulativa e
exponencialmente, por dias Uteis, com base em um ano de 252 (duzentos e
cingiienta e dois) dias, desde 15 de junho de 2002, ou Data de Pagamento da
Remuneragdo da 2* Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de
pagamento dos Juros Remuneratorios devidos ao final do Periodo de Capitalizagio
da 2 Série, conforme definido abaixo, de acordo com a seguinte r"u'n:'rnl.yn'
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onde:

J = Valor dos Juros Remuneratdrios devidos ao final de cada Periodo de
Capitalizagdo da 2° Série;

VNa = Saldo ndo amortizado do Valor Nominal Unitirio Atualizado em
Reais ao final de cada Periodo de Capitaliza¢do da 2* Série;

b = 12,25% ao ano (ou 14,62% ao ano, no caso do primeiro Periodo de
Capitalizaggo, conforme abaixo);

n = Nimero de dias uteis do respectivo Periodo de Capitalizacio da 2* Série.

Define-se “Periodo de Capitalizagio da 2° Série” como o periodo anual de
Remuneragéo da 2° Série. Ndo obstante, o primeiro Periodo de Capitalizacdo da 2°
Série iniciar-se-4 excepcionalmente em 15 de junho de 2002 e terminar4 na primeira
Data de Pagamento da Remuneragdo da 2° Série, ou seja, em 1° de julho de 2003 e a
taxa de juros aplicada a tal periodo seré de 14,62% (quatorze virgula sessenta e dois
por cento) ao ano. Os demais Periodos de Capitalizagdo da 2* Série iniciar-se-do na
ultima Data de Pagamento da Remuneragdo da 2* Série ocorrida e terminarfio na
Data de Pagamento da Remuneragio da 2°* Série subseqiiente, sucessivamente sem
solugdo de continuidade, e estardo sujeitos a taxa de juros de 12,25% (doze virgula
vinte e cinco por cento) ao ano.

(¢) A Remuneragdo devida aos Debenturistas da 2° Série seré liquida de todos os
tributos incidentes sobre a operagdo, incluindo, mas sem limitagdo, quaisquer
dedugdes ou retengbes decorrentes de obrigagdes tributdrias (gross up). Caso o
pagamento de referidos tributos, pela Emissora ou pelos Debenturistas da 2* Série,
seja necessario, as quantias a serem pagas pela Emissora deverio ser acrescidas das
quantias necessarias para que a quantia liquida recebida pelos Debenturistas da 2°
Serie, apés o pagamento dos tributos devidos, seja equivalente as quantias
originalmente devidas, caso néo existissem tais obrigag¢des tributarias. Para fazer jus
a este beneficio, cada Debenturista da 2* Série obriga-se a enviar 3 Emissora e ao
Agente Fiduciario, com antecedéncia minima de 5 (cinco) e maxima de 15 (quinze)
dias tuteis da respectiva Data de Pagamento da Remuneraggo da 2° Série, certificado
assinado por seus representantes legais informando acerca dos tributos incidentes
sobre a Remuneragio a ser paga ao Debenturista. Caso o Debenturista nfo apresente
esse certificado no prazo aqui estabelecido, a Emissora somente ficara obrigada a
cumprir este dispositivo apds 5 (cinco) dias uteis contados do recebimento do
respectivo certificado, aplicando-se, ainda, o disposto no item 4.6.5 da Escritura
desde a respectiva Data de Pagamento da Remuneragfio da 2° Série. O pagamento
desses montantes adicionais ser4 feito através do Banco Mandatario; [
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3.7  Condicdes de Pagamento do Principal. O valor do principal das Debéntures da 2°
Série sera pago em 4 (quatro) parcelas anuais iguais, sendo a primeira paga em 1° de julho
de 2006 e as parcelas subseqiientes no dia 1° de julho dos anos subseqiientes, até 1° de julho
de 2009, inclusive. Aplica-se ao pagamento do principal das Debéntures da 2° série o
disposto nos itens 4.6.2 a 4.6.6 da Escritura.

3.8 Repactuac@o. Ndo havera repactuac@o da Remuneragdo das Debéntures da 2 Série.

CLAUSULA IV. ALTERACAO DE CLAUSULAS DA ESCRITURA

Em virtude do disposto nas Clausulas II e III acima, a Emissora e o Agente Fiduciario, este
instruido pela totalidade dos Debenturistas nesta data, resolvem alterar as seguintes
cldusulas da Escritura: '

4, Em virtude das alteragdes processadas por meio do presente Terceiro Aditivo, a
Escritura passara a ter a seguinte denominagdo: “Escritura da 1° Emissdo Publica
de Debéntures Conversiveis em A¢des, em Duas Séries, da Espécie Subordinada, da
NovaMarlim Petréleo S.A.”

4.2 O item 1.1 da Escritura passara a vigorar com a seguinte redag@o:

“1.1. A presente Escritura é firmada com base em deliberagbes das Assembléias
Gerais Extraordindrias dos acionistas da Emissora realizadas em 17 de setembro e
16 de novembro de 2001 e em 01 de outubro de 2002.”

43 O item 2.1.1 da Escritura passaré a vigorar com a seguinte redagio:

“2.1.1. Arquivamento e Publicacdo da Ata da Assembléia Geral Extraordindria. As
atas das Assembléias Gerais Extraordindrias, de 17 de setembro de 2001, de 16 de
novembro de 2001 e de 01 de outubro de 2002, que deliberaram sobre a Emissdo,
foram arquivadas, as duas primeiras, na Junta Comercial do Estado de Sdo Paulo,
em 2 de outubro de 2001, sob o n° 200.788/01-2, em 29 de novembro de 2001, sob o
n° 239.211/01-7, respectivamente, e a ultima, em virtude da mudan¢a de sede da
Emissora, na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 11 de outubro de
2002, sob o n° 00001276689, e foram publicadas no Didrio Oficial do Estado de
Sé@o Paulo, no Jornal da Tarde e na edi¢do nacional do jornal Gazeta Mercantil em
22 de novembro de 2001, em 06 de dezembro de 2001 e no Diario Oficial do Estado
do Rio de Janeiro e no Jornal do Commercio em 17 de janeiro de 2003,
respectivamente . |
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4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

O item 4.1.2 da Escritura passara a vigorar com a seguinte redagio:

“4.1.2. 0 valor nominal unitério das Debéntures da 1° Série serd de RS 100. 000,00
(cem mil reais), na Data de Emissdo (o “Valor Nominal Unitdrio das Debéntures
da 1° Série”). O valor nominal unitdrio das Debéntures da 2° Série serd de RS
100.000,00 (cem mil reais) em 15 de junho de 2002 (data de emissdo das
Debéntures da 2° Série para todos os fins e efeitos) (o “Valor Nominal Unitério das
Debéntures da 2°Série”)”.

O item 4.1.3 da Escritura passar4 a vigorar com a seguinte redag&o:

“4.1.3 Numero de Séries. A Emissdo é dividida em duas séries. A segunda série
Joi criada através do Terceiro Aditivo a presente Escritura, celebrado em 17 de
Janeiro de 2003, com a conversdo de 689 (seiscentas e oitenta e nove) Debéntures até
entdo pertencentes a série unica.”

O item 4.1.4 da Escritura passara a vigorar com a seguinte redagio:

“4.1.4 Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas 2.353 (duas mil, quinhentas e
cingiienta e trés) Debéntures, sendo 1.664 (mil, seiscentas e sessenta e quatro)
Debéntures da 1° série (as “Debéntures da 1° Série”) e 689 (seiscentas e oitenta e
nove) Debéntures da 2° série (as “Debéntures da 2° Série” e, em conjunto com as
Debéntures da 1° Série, as “Debéntures”) .”

O item 4.1.5 da Escritura passara a vigorar com a seguinte redagdo:

“4.1.5. Para todos os fins e efeitos, a data de emissdo das Debéntures da 1° Série é
o dia 30 de novembro de 2001 (a “Data de Emissdo”). A data de emissdo das
Debéntures da 2° Série é o dia 15 de junho de 2002.”

O item 4.1.6 da Escritura passard a vigorar com a seguinte redagao:

“4.1.6 Prazo de Vencimento.

(a) O prazo de vencimento das Debéntures da 1° Série serd de 90 (noventa)
meses a contar do dia 15 de dezembro de 2001, ou seja, dia 15 de junho de 2009.

(b) O prazo de vencimento das Debéntures da 2° Série serd de 84 (oitenta e
quatro) meses a contar de 1°de julho de 2002, ou seja, 1°de julho de 2009. "




4.9

O iterd|4.2 da Escritura passara a vigorar com a scguinte redagdo:

4.2.1 WRemuneracdo das Debéntures da Primeira Série. A partir da Data de
Subscfi¢do, as Debéntures da 1° Série fardo jus a remuneragdo composta de (i)

Jjuros 4 (ii) um prémio variavel na forma do item 4.2.1.1 abaixo (a “Remuneracdo
da_1° Wérie”)> A Emissora pagard a Remuneragdo da 1° Série semestralmente,

semprég| nos dias 15 de junho e 15 de dezembro de cada ano, até 15 de junho de
2009 (bada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento de Remuneragdo da 1°

4.2.1. lForma de Cdlculo. A Remuneragdo da 1° Série serd calculada a partir da
Data df Subscri¢do da 1° Série.

a)| Remuneracgdo da 1° Série serd composta de:
p

(@ Juros, calculados de acordo com a Taxa ANBID (conforme definida no
ithm 4.2.1.2 abaixo), capitalizada proporcionalmente pelos respectivos sub-

pRriodos de vigéncia da mesma, e

(b) PPara fins de cdlculo do prémio mencionado no item 4.2.1.1(a)(ii), o
Co ‘ elho de Administracdo da Emissora deverd comparar sempre nos dias 15
de funho e 15 de dezembro de cada ano e até 15 de junho de 2009 (i) o prego
estihado do Brent naquela data para o periodo em referéncia (o “Preco
Estinado do Brent”) e (ii) a média didria dos pregos do Brent praticados no
més|imediatamente anterior ao més da data do cdlculo (o “Preco Efetivo do
Bre

t”). A Remuneracdo da 1° Série a ser paga em relagdo ao 1° (primeiro)
pe
Sé:)

dq serd calculada pro rata temporis a partir da Data de Subscri¢do da 1°

| B 1y
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(@ O Prego Estimado do Brent para os periodos semestrais encerrados a

rtir de dezembro de 2001 até junho de 2009, bem como suas variagdes
reentuais, sera aguele descrito na tabela abaixo:

Variagdo Precos Estimados | Variagdo Positiva Variagdo
Negativa de, no do Brent de 18% Positiva de, no

Period minimo, {8% (U.5.8/bbl) minimo, 36%
(semestr Taxa Taxa Taxa Taxa

ANBID + 0% ANBID + 1,5% | ANBID + 3,5% | ANBID + 5%
Dez/200 15,56 18,98 22,40 25,81
Tun/200 15,82 19,29 22,77 26,24
Dez/200 16,08 19,61 23,14 26,67
Jun/200 16,33 19.92 23,51 27.09
De=/200 16,59 20,23 23,88 27,52
Jun/20 16,54 20,17 23,80 27.43
Dez/200: 16,48 20,10 23,72 27,34
Jun/200, 16,43 20,03 23,64 27.25
Dez/200 16,37 19,97 23,56 - 27,15
Jun/200 16,32 19,90 23,48 27,06
Dez/200 16,26 19,83 23,40 26,97
Jun/200 16.21 19,77 23,32 26,88
Dez/200§ 16,15 19,70 23,25 26,79
Jun/2004 16,10 19,63 23,17 26,70
 Dez/200 16,04 19,57 23,09 26,61
Jun/200 15,99 19,50 23,01 26,52

() Apos a determinagdo das variagbes percentuais do Prego Estimado do
ent para os respectivos periodos conforme o item 4.2.1.1(b)(i), o cdlculo da
rcela do prémio da Remuneragdo da 1° Série deverd ter como referéncia os
40 (quatro) niveis descritos abaixo, sendo que, em qualquer hipdtese, a
muneragdo da 1° Série ndo podera ser inferior a taxa de furos, ie., a Taxa
ANBID. O prémio ndo poderd, em hipotese alguma, exceder a 5% (cinco por
cqnto) ao ano. A Remuneragdo da 1° Série sera a seguinte:

(A) se, na data do cdlewlo, o Prego Efetivo do Brent for, no minimo, 18%

(dezoito por cento)

inferior ao Prego Estimado do Brent, a

Remuneracdo da 1° Série devera ser a Taxa ANBID, com prémio de 0%

(zero por cento),

(B) se, na data do cdleulo, o Prego Efetivo do Brent for equivalente ao
Preco Estimado do Brent, a Remuneragdo da 1° Série deverd ser a Taxa
ANBID, acrescida de prémio de 1,5% (um virgula cinco por cento) ao

+ K

ano;
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(C) se, na data do calculo, o Prego Efetivo do Brent for 18% (dezoito
por cento) superior ao Prego Estimado do Brent, a Remunera¢do da 1°
Série deverd ser a Taxa ANBID, acrescida de prémio de 3,5% (trés
virgula cinco por cento) ao ano, e

(D) se, na data do cdlculo, o Prego Efetivo do Brent for, no minimo,
36% (trinta e seis por cento) superior ao Prego Estimado do Brent, a
Remuneragdo da 1° Série deverd ser a Taxa ANBID, acrescida de
prémio de 5% (cinco por cento) ao ano.

(c)|Pe a diferenga entre o Preco Efetivo do Brent e o Prego Estimado do Brent
ndq| corresponder aos pregos exatos determinados para os respectivos periodos
de |acordo com o item 4.2.1.1(b)(i), o cdlculo do prémio que compde a
Redpuneracgdo da 1° Série deverd utilizar uma interpolagdo linear simples.

4.2.1.20axa ANBID. Para fins desta Clausula, a taxa ANBID (“Taxa ANBID)

capitalacdo, conforme definido abaixo:

a) o “Periodo de Capitalizacdo da 1° Série” é o periodo semestral de
Remungracdo da 1° Série. Ndo obstante, o primeiro Periodo de Capitalizagdo da 1°
Série ificiar-se-a excepcionalmente na Data da Subscri¢do da 1° Série e terminarad
na pringeira Data de Pagamento da Remuneragdo da 1° Série, ou seja, em 15 de
junho @e 2002. Os demais Periodos de Capitalizagdo iniciar-se-do na ultima Data
de Padnmento da Remunera¢do da 1° Série ocorrida e terminardo na Data de
Pagamgnto da Remuneragdo da 1° Série subsegiiente, sucessivamente sem solu¢do
de confjnuidade.

I3

) o "sub-periodo de capitalizacdo" é o periodo de vigéncia de cada
uma dday Taxas ANBID (pelo prazo do respectivo deposito a prazo em que a mesma
se emb@sou). O primeiro sub-periodo de capitalizagdo inicia-se na data de inicio
do pringeiro periodo de capitalizagdo e termina ao final da data de vigéncia da
Taxa ANBID. Os demais sub-periodos de capitaliza¢do iniciam-se na data de
vencim@nto do sub-periodo de capitalizacdo anterior e terminam na data de
vigéncilp da Taxa ANBID do mesmo ou no término do periodo de capitalizagdo, o

que fol] anterior, cada sub-periodo de capitaliza¢do sucedendo ao anterior, s¢
solu¢ddde continuidade. ‘
i ) X
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(c) a cada inicio de um novo periodo de capitalizagdo, iniciar-se-d um
novo sub-periodo de capitalizagcdo. Caso a data de encerramento do periodo de
capitalizagdo ndo seja coincidente com a data de encerramento do sub-periodo de
capitalizagdo, a Taxa ANBID do ultimo sub-periodo de capitaliza¢do serd
calculada pro rata temporis por Dias Uteis até a data do encerramento do
respectivo periodo de capitalizagdo.

4.2.1.3 Taxa Substituta. Na hipétese da Taxa ANBID aplicavel deixar de ser
divulgada, serdutilizada a ultima Taxa ANBID divulgada dentro do periodo de até
30 (trinta) dias corridos que anteceder a data do primeiro dia util do respectivo
sub-periodo. Persistindo a auséncia de divulgagdo da Taxa ANBID, ou no caso de
sua extingdo, ou ainda se, pela superveniéncia de norma legal ou regulamentar,
esta ndo mais puder ser utilizada para o cdlculo da Remuneragdo da 1° Série,
devera ser utilizada como taxa substituta (a “Taxa Substituta”), na mesma data da
extingdo da Taxa ANBID ou do impedimento de sua utilizagdo, a média aritmética
das taxas de captagdo dos certificados de depdsito a prazo, pos ou pré-fixados,
obtida pelo Conselho de Administragdo da Emissora, para lotes de valor
equivalente a R$100.000,00 (cem mil reais), que serd mensalmente atualizado a
partir da data de capitaliza¢do, junto ao Unibanco — Unido de Bancos Brasileiros
S.A., Banco Bradesco S.A., Banco Itau S.A., Banco do Brasil “S.A., Banco ABN
AMRO Real S.A. e HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo. O prazo do ultimo
sub-periodo de cada periodo de apuragdo de prémio serd ajustado de tal forma que
o seu vencimento coincida com a data de inicio do novo periodo de apuragdo de
prémio. Caso a Taxa Substituta também ndo possa ser aplicada, serd convocada
uma Assembléia Geral de Debenturistas dentro do prazo de 15 (quinze) dias a
contar da ultima divulgac@o para deliberar a escolha de outra taxa substituta.

(a)  para todos os efeitos deste item 4.2.3, serd considerado o ano de 360
(trezentos e sessenta dias) dias, sendo que caso a Taxa ANBID ou a Taxa Substituta
tenha como referéncia prazo diverso, deverd a mesma ser ajustada para refletir a
base de 360 (trezentos e sessenta dias) dias; e

(b) a apuragdo dos montantes das obrigagbes que deverdo ser
liquidagas em datas intermedidrias, que ndo coincidam com o ultimo dia do
periodd de vigéncia de cada Taxa ANBID, serd calculada exponencialmente pro
rata tefgporis, considerando-se o numero de dias iteis transcorridos desde a data
do inido do periodo de vigéncia da Taxa ANBID considerada e a Data do
Pagam@nto da Remuneragdo da 1° Série, em relagdo ao numero de dias uteis do
perioddde vigéncia da Taxa ANBID em curso.

4.2.2 |Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série. A partir de 15 de junho de
2002, diclusive, as Debéntures da 2° Série fardo jus a remuneragdo descrita neste
item 4.)}2 (a “Remuneracdo da 2° Série”). A Emissora pagard a Remunera¢do da
2° Séridlanualmente, sempre no dia 1° de julho de cada ano, a partir de 2003, até 1°
de julhly de 2009, inclusive (cada uma dessas datas, a “Data de Pagamento d.

Remundracdo da 2° Série”). A Remunera¢do a ser paga em 1°de julho 12 2003 serc

calculalfa pro rata temporis a partir de 15 de junho de 2002, exclusive.

\{r
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(a) Atualizacdo.

(i) As Debéntures da 2° Série terdo seu Valor Nominal Unitdrio
atualizado a partir de 15 de junho de 2002, exclusive, pela variagdo do IGP-M —
Indice Geral de Pregos — Mercado, apurado e divulgado pela Fundagdo Getiulio
Vargas (“IGP-M”), calculada de forma pro rata temporis por dias uteis, se
necessario. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da 2° Série serd atualizado
pela seguinte formula:

I dup; dupy dl'_'_
dut dut dut,,

VNa=PNex| Do | | Mo ¥ o x| D

NI, NI, NI

n=1

VNa = Valor Nominal Unitario das Debéntures da 2° Serie atualizado,

VNe = Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da 2° Série, no caso do
vencimento do primeiro Periodo de Capitalizagdo da 2° Série, ou saldo ndo
amortizado do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 2° Série na data de
vencimento de cada Periodo de Capitaliza¢do, no caso dos demais Periodos de
Capitalizagdo da 2° Série;

NI, = valor do numero-indice do més anterior ao més de inicio de atualizagdo;
NI, = valor do mimero-indice do més de inicio de atualizagdo;
valor do numero-indice do més subsegqiiente ao més de inicio de atualizagdo;

NI, = valor do numero-indice do més anterior ao més de atualizagdo utilizado até a
data de aniversario da Debénture da 2° Série. Apos a data de aniversdrio, valor do
numero-indice do més de atualiza¢do. Considera-se como més de atualizag¢do o
compreendido entre duas datas de aniversdrio consecutivas e data de aniversario
como sendo o dia da data de vencimento da Debénture da 2° Série;

6“_ 1,

= valor do numero-indice do més anterior ao més “n”;

dup = numero de dias uteis da ultima data-base, sendo esta a data de aniversdrio
em cada més, até a data de atualizagdo,

dut = numero de dias teis contidos entre a ultima e a proxima data-base.
(i)  Caso no més de atualizagdo o numero-indice ndo esteja aind-

disponivel, serd utilizada a ultima variafio disponivel do indice de pregos er
questdo, conforme a formula a seguir. ] j,
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(iii) O IGP-M devera ser utilizado considerando-se idéntico nimero de
casas decimais daquele divulgado pelo 6rgdo responsavel por seu cdlculo.

(iv) A aplicagdGo do IGP-M incidird anualmente. As Debéntures da 2°
Série fardo ju ao pagamento integral da atualiza¢do nas mesmas datas em que
Jforem pagos os Juros, ou seja, nas Datas de Pagamento da Remuneragdo da 2°
Série. N

v) No caso de extingdo ou impossibilidade legal de aplica¢do as
Debéntures da 2° Série do IGP-M, seré utilizado em sua substitui¢do o parémetro
legal que vier a ser determinado, se houver. Caso ndo haja substituto legal, o
Agente Fiduciario deverd, no prazo mdximo de 30 (trinta) dias a contar do evento,
realizar a Assembléia Geral de Debenturistas (no modo e prazos estipulados no
artigo 124 da Lei n° 6.404/76), para a deliberagdo, de comum acordo com a
Emissora, observada a regulamentagdo aplicavel, do novo pardmetro de
atualizagdo das Debéntures da 2° Série a ser proposto pela Emissora.

(vi)  Na auséncia de critério legal, a mesma Assembléia deliberard sobre
a atualiza¢do a que as Debéntures da 2° Série fardo jus no periodo compreendido
entre a data da ultima Data de Pagamento da Remuneragdo da 2° Série apurada e a
data da aludida Assembléia.

(vii)  Se na data de vencimento de quaisquer obrigag¢bes pecunidrias da
Emissora relativas as Debéntures da 2° Série ndo houver divulgacdo do IGP-M,
serd aplicado o ultimo numero-indice divulgado, calculado pro rata temporis por
dias uteis, se necessdrio, ndo sendo devidas quaisquer compensagles entre a
Emissora e os Debenturistas quando da divulgagdo posterior do numero-indice que
seria aplicdvel. Se a ndo divulgagdo do numero-indice for superior ao prazo de 10
(dez) dias anteriores ao do vencimento da obrigagdo, aplicar-se-a o disposto nos
paragrafos acima quanto a definicdo do novo pardmetro de atualizagdo das
Debéntures da 2° Série.

(viii) Em qualquer hipotese mencionada neste item, caso ndo haja acordo
sobre o novo pardmetro de atualizagdo entre os Debenturistas representando no
minimo 2/3 (dois tergos) do total das Debéntures da 2° Série em circulagdo e a
Emissora, as Debéntures da 2° Série deverdo ser resgatadas na sua totalidade, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realiza¢do da Assembléia Geral de
Debenturistas, pelo seu Valor Nominal Unitario atualizado acrescido da
Remuneragdo da 2° Série devida até a data do resgate, calculada pro rata temporis
por dias uteis, a partir de 15 de junho de 2002 ou da ultima Data de Pagamento da
Remuneragdo da 2° Série, conforme o caso. Para cdlculo da atualiza¢do aplicdvel
as Debéntures da 2° Série a serem resgatadas nos termos deste pardgrafo, s«a’
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utilizado o ultimo numero-indice disponivel. O resgate ao qual se refere esia
clausula ndo sera acrescido de prémio de qualquer natureza.

(b)  Juros Remuneratorios. As Debéntures da 2° Série fard@o jus a Juros
Remuneratdrios pagaveis nas Datas de Pagamento da Remuneragdo da 2° Série.

(i) Os Juros Remuneratorios das Debéntures da 2° Série serdo pré-
fixados a taxa de 12,25% (doze virgula vinte e cinco por cento) ao ano (ou 14,62%
(quatorze virgula sessenta e dois por cento) ao ano, no caso do primeiro Periodo de
Capitalizagdo (abaixo definido)), incidentes sobre o saldo ndo amortizado do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 2° Série atualizado, calculados cumulativa e
exponencialmente, por dias uteis, com base em um ano de 252 (duzentos e
cingiienta e dois) dias, desde 15 de junho de 2002, ou Data de Pagamento da
Remuneragdo da 2° Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de
pagamento dos Juros Remuneratorios devidos ao final do Periodo de Capitalizac¢do
da 2° Série, conforme definido abaixo, de acordo com a seguinte formula:

J=VNa (1.}-_‘__2‘_)252 -1

onde:

J = Valor dos Juros Remuneratorios devidos ao final de cada Periodo de
Capitalizagdo da 2° Série;

VNa = Saldo ndo amortizado do Valor Nominal Unitario Atualizado em
Reais ao final de cada Periodo de Capitaliza¢do da 2° Série;

b = 12,25% ao ano (ou 14,62% ao ano, no caso do primeiro Periodo de
Capitalizagdo, conforme abaixo);

n = Numero de dias uteis do respectivo Periodo de Capitalizagdo da 2°
Série.

Define-se “Periodo de CapitalizacGo da 2° Série” como o periodo anual de
Remuneragdo da 2° Série. Ndo obstante, o primeiro Periodo de Capitaliza¢do da 2°
Série iniciar-se-d excepcionalmente em 15 de junho de 2002 e terminard na
primeira Data de Pagamento da Remuneragdo da 2° Série, ou seja, em 1° de julho
de 2003 e a taxa de juros aplicada a tal periodo sera de 14,62% (quatorze virgula
sessenta e dois por cento) ao ano. Os demais Periodos de Capitalizagdo da 2° Série
iniciar-se-do na ultima Data de Pagamento da Remuneragdo da 2° Série ocorrida e
terminardo na Data de Pagamento da Remuneragdo ga 2° Série subseqiiente,
sucessivamente sem solug@o de continuidade, e estario fujeitos a taxa de juros de
12,25% (doze virgula vinte e cinco por cento) ao ano.




4.10

4.1

4.12

vigorar com a reda¢do constante do Apéndice I ao presente Terceiro Aditivo.

(c) A Remuneragdo devida aos Debenturistas da 2° Série serd (iquida de todos
os tributos incidentes sobre a operagdo, incluindo, mas sem limitagdo, quaisquer
dedugdes ou retengbes decorrentes de obrigagbes tributarias (gross up). Caso o
pagamento de referidos tributos, pela Emissora ou pelos Debenturistas da 2° Série,
seja necessario, as quantias a serem pagas pela Emissora deverdo ser acrescidas
das quantias necessdrias para que a quantia liquida recebida pelos Debenturistas
da 2° Série, apds o pagamento dos tributos devidos, seja equivalente as quantias
originalmente devidas, caso ndo existissem tais obrigagédes tributdrias. Para fazer
Jjus a este bengficio, cada Debenturista da 2° Série obriga-se a enviar @ Emissora e
ao Agente Fiducidrio, com antecedéncia minima de 5 (cinco) e mdxima de 15
(quinze) dias uteis da respectiva Data de Pagamento da Remunera¢do da 2° Série,
certificado assinado por seus representantes legais informando acerca dos tributos
incidentes sobre a Remuneragdo a ser paga ao Debenturista. Caso o Debenturista
ndo apresente esse certificado no prazo aqui estabelecido, a Emissora somente
ficara obrigada a cumprir este dispositivo apos 5 (cinco) dias uteis contados do
recebimento do respectivo certificado, aplicando-se, ainda, o disposto no item 4.6.5
desde a respectiva Data de Pagamento da Remunera¢do da 2° Serie. O pagamento
desses montantes adicionais serd feito através do Banco Mandatario,; "

O item 4.6.1 da Escritura passara a vigorar com a seguinte redag3o:

“4.6.1 Pagamento do Principal.

(a) O valor do principal das Debéntures da 1° série serd pago em 15 (quinze)
parcelas iguais, sendo a primeira paga em 15 de junho de 2002 (observando-se ja
nessa data a exclusdo deste pagamento em relagdo as Debéntures da 2° Série), e as
parcelas subsegqiientes a cada 6 (seis) meses contados da data de pagamento da
parcela anterior. O primeiro pagamento do principal serd calculado pro rata
temporis desde a Data de Subscri¢do até a Data de Pagamento da Remuneragdo da
1° Serie.

(b) O valor do principal das Debéntures da 2° Série sera pago em 4 (quatro)
parcelas anuais iguais, sendo a primeira paga em 1° de julho de 2006 e as parcelas
subseqiientes no dia 1° de julho dos anos subseqiientes, até 1° de julho de 2009,
inclusive.”

O item 7.2(a) da Escritura passaré a vigorar com a seguinte redago:

“(a) em cada Data de Pagamento da Remuneragdo da 1° Série, os memoriais de
cdlculo do Prego Efetivo do Brent utilizado para o pagamento da Remuneragdo da
1° Série em tal data,;”

Em face das alteragdes acima, resolvem as partes consolidar a Escritura, que passa a




CLAUSULA V. DISPOSICOES GERAIS

5.1 Auséncia de Outra Alteracdo. Exceto conforme alterado por este Terceiro Aditivo,
todos os termos e disposigdes da Escritura (conforme aditada em 13 de dezembro de 2001 e
em 14 de janeiro de 2002) permanecem em pleno vigor e efeito, sendo neste ato ratificados.

5.2  Registro deste Terceiro Aditivo. O presente Terceiro Aditivo sera averbado junto a
Escritura no competente 0Registro Geral de Imoéveis do local em que se encontra a sede da
Emissora. Cépia deste Terceiro Aditivo, devidamente registrado, sera enviado 8 CVM.

5.3  Distribuicdo Publica Secunddria das Debéntures. As partes reconhecem que a

distribui¢do publica secundéria das Debéntures devera observar a legislagdo aplicavel ao
mercado de capitais, especialmente quando, nos termos do regulamento administrativo

aplicavel, penderem de registro na CVM.

5.4  Foro. Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
para dirimir quaisquer dividas ou controvérsias oriundas deste Terceiro Aditivo, com

renincia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. ..

Estando assim, as partes, certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, em 4 (quatro)
vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas, que também o assinam.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2003
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